
TERMO DE REFERÊNCIA –  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DA 3ª 

COPA AGUAS DE MARÇO DE JIU-JITSU  

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT.  

01 

Organização de Campeonato de Jiu Jitsu 

compreendendo:  

• 4 Juízes; 

• 10 diárias divulgação do evento através de Rádio;  

• Banners 4x3 para Pódio; 

• Pódio para vencedores 1º ao 5º Lugar; 

• 320 Medalhas Premiações para Campeões e Vice em 

latão com 15cm;; 

• 10 Staffs; 

• 3 Tatames MÍNIMO 64m2 cada 

• Sonorização Pequeno Porte com duas caixas alto 

falantes de 15’+ passiva c/ amplificador, 1 mesa 

digital, 2 microfones, 4 cabos p10.  

• 20 Grades de contenção 2x1,20 

• 150 kit fruta 

• 1 Tenda 10x10 PIRAMIDAL 

• 5 TENDAS 3X3 SANFONADA 

Prestação de 

Serviço 
01 

    

 

2. JUSTIFICATIVA 

A solicitação justifica-se pela necessidade da secretária municipal de Turismo, Esporte, 

Cultura, Eventos e Juventude promover, incentivar e fomentar as atividades esportivas em nossa 

cidade.  

       A prática esportiva desempenha um papel fundamental no estímulo ao aprendizado e na 

formação de cidadãos. O Jiu-Jitsu, em particular, destaca-se como uma modalidade em ascensão 

tanto no Brasil quanto no mundo. Observa-se, assim, uma necessidade premente de promover e 

apoiar o esporte, especialmente por meio de competições que integrem os atletas no cenário 

esportivo, contribuindo para a melhoria da saúde mental e física.    

 

3. CRONOGRAMA 

DATA LOCAL  HORÁRIO 

23 de março de 2024 Ginásio Mário Chaves de Araújo   08 às 18hs 
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4. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Turismo, Esporte, Cultura, Eventos e 

Juventude, através dos Fiscais, conforme informados abaixo: 

-LUCAS DUARTE RABELLO – MAT -6355 . 

- LARISSA MUNIZ DE ANDRADE RODRIGUES – MAT. 6372. 

 

 

 

 

 

 

          

LUCAS DUARTE RABELLO  

SECRETÁRIO DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

D74CAD5284FB48DAB0E15F87AFB1AD51

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/D74CAD5284FB48DAB0E15F87AFB1AD51

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/D74CAD5284FB48DAB0E15F87AFB1AD51
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